










 

Câmara Municipal da Serra 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

RUA MAJOR PISSARRA, 245 – CENTRO – SERRA – ES / CEP 29.176-020 – TELEFAX: (27) 3251-8300 
email: administracao@camaraserra.es.gov.br                                         site: www.camaraserra.es.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. Objetivo 
1.1.  Atender as demandas dos Gabinetes e Setores Administrativos que compõem esta Casa de Leis. 
 
2. Objeto 
2.1. A Contratação de Pessoa Jurídica por meio do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, visando o fornecimento 
de material de expediente (escritório) para atender às necessidades da Câmara Municipal da Serra, conforme 
condições estabelecidas neste Termo de Referência e especificações abaixo: 

 

Item Descrição Unid. Qtd. Mínima  Qtd. Máxima 

01 
Agenda permanente com fita em tecido para marcação de 
data com 176 fls. 

Unid. 20 100 

02 

Aparelho telefônico sem fio controle de volume recepção, 
tensão alimentação 110/220, características: função teclas 
flash/mute, rediscagem e discagem rápida, modo discagem 
tone, pulse e memória. 

Unid. 10 80 

03 Bateria Selada 12v 7ah para Nobreak Unid. 50 200 

04 
Bloco adesivo 76mm x 102mm aproximadamente, com 100 
folhas cada, cores diversas 

Unid. 100 1.000 

05 

Caixa para arquivo morto – em material plástico super 
resistente, com poliondas, na cor azul, apresentando 
especificações nas laterais para arquivo, medindo aprox. 36 
cm de comprimento x 25 cm de altura e 13,3 cm de largura, na 
cor amarela, de boa qualidade. 

Unid. 100 1.000 

06 

Caneta esferográfica, tubo transparente, sextavada, ponta de 
metal, corpo reforçado que não quebre durante pressão por 
manuseio, corpo em cristal transparente, cor azul, 1ª 
qualidade, caixa com 50 unid. 

**Unid. 500 2500 

07 

Caneta esferográfica, tubo transparente, sextavada, ponta de 
metal, corpo reforçado que não quebre durante pressão por 
manuseio, corpo em cristal transparente, cor preta, 1ª 
qualidade caixa com 50 unid. 

**Unid. 250 500 

08 Caneta fixa alumínio, corrente 50 cm, com suporte p/ repouso. Unid. 10 100 

09 
Clips niquelado, de boa qualidade, resistente - tam. Nº 2/0, 
caixa contendo 100 unidades, de boa qualidade 

Caixa 20 100 

10 
Clips niquelado, de boa qualidade, resistente - tam. Nº 4/0, 
caixa contendo 50 unidades, de boa qualidade 

Caixa 20 100 

11 
Clips niquelado, de boa qualidade, resistente - tam. Nº 6/0, 
caixa contendo 50 unidades, de boa qualidade 

Caixa 10 50 

12 
Clips niquelado, de boa qualidade, resistente - tam. Nº 8/0, 
caixa contendo 25 unidades, de boa qualidade 

Caixa 20 100 

13 

Corretivo líquido branco, base água, secagem rápida, inodoro, 
atóxico, embalagem plástica com no mínimo 18ml, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante e CRQ do 
químico responsável na embalagem. 

Unid.  10 80 

14 
Filtro de linha tripolar com protetor contra surtos, adaptador 
para 05 tomadas e fusível de proteção “bivolt” 

Unid. 10 50 

15 

Fita adesiva transparente, composição: Filme de celofane, 
adesivo e resina sintéticas. Dorso de polipropileno com 
adesivo medindo o mínimo de 48 mm de largura x 50m de 
comprimento 

Unid. 10 100 

16 
Fita crepe. Fita de papel crepado saturado, de 35 g/m2, 
coberto com adesivo à base de borracha e resinas sintéticas, 
medindo 25 mm X 50 metros. 

Unid. 10 100 

17 
Garrafa térmica, material plástico, capacidade 0,5 litro, formato 
cilíndrico, características adicionais com tampa roscável e 
ampola em vidro substituível. 

Unid. 20 80 

18 
Garrafa térmica em inox, tanto na parte interna quanto na 
parte externa, capacidade de 1,8 litros, sistema de fechamento 

Unid. 10 40 
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por rosqueamento e liberação de líquidos por pressão manual, 
com direcionador do jato. Deverá proporcionar tempo de 
conservação de temperatura igual ou superior a 5 horas. 

19 

Grampeador de mesa durável, com estrutura totalmente 
metálica e compartimento para 210 grampos galvanizados, 
deve alfinetar e grampear, uso de grampo 26/6, pintado na cor 
preta, cromado. 

Unid. 10 100 

20 Grampo Trilho de plástico pct. com 50 jogos Pacote 10 50 

21 HD Interno para Notebook slim 2,5” 500GB 7200rpm Unid. 10 50 

22 
Lapiseira, corpo plástico rígido, cor preta, ponta retrátil de 
metal mina grafite 0.7mm, borracha na parte superior com 
capa protetora. Caixa com 12 unidades 

**Unid. 12 60 

23 
Livro de correspondência 104 fohas, 154/2016 – protocolo de 
correspondência 

Unid. 10 80 

24 Memória para Notebook DDR3 4GB 1600mhz Unid. 10 50 

25 Memória para Notebook DDR4 4GB 2400mhz Unid. 10 50 

26 
Mouse Otico, compatível com Windows Vista/7/8/10, conector 
USB 2.0, c/ Scroll, 800dpi; 

Unid. 50 200 

27 

Papel A4 (210 x 297 mm), próprio para uso em impressoras 
laser de alta velocidade, alcalino, na cor branca, gramatura de 
75g/m², com sistema de qualidade ISO, de floresta sustentável 
(renovável); acondicionados em resmas com 500 folhas 
(embalagem primária) e caixas 10 resmas (embalagem 
secundária). 

**Unid. 500 4000 

28 

Pasta AZ lombo largo, revestida interna e externamente com 
Polipropileno, com espessura não inferior a 3 mm, protetor 
metálico nas bordas da parte inferior, fecho metálico com 
alavanca de acionamento para abertura auxiliado por mola, 
fixado por 04 rebites, 2 argolas, prendedor em material 
metálico de boa resistência, orifício de manuseio revestido em 
metal, com alto padrão de qualidade. Com etiqueta dupla-face 
na lombada, facilitando sua organização e identificação visual 
dos assuntos. Medindo 34,5 x 28,5 x 7,3 cm, na cor preta. 

Unid. 50 200 

29 Pasta em L (plástico) Unid. 50 150 

30 Pasta Grampo transparente tamanho ofício 340 mm x 245 mm  Unid. 50 200 

31 Pasta suspensa com vareta de metal e ponteira plástica Unid. 50 500 

32 

Pasta suspensa sanfonada, medindo 36 cm de largura, 24 cm 
de altura, lombada de 4 cm a 5 cm, fechada nas laterais, 
reforço no fundo, confeccionada em cartão resistente, 
permitindo acomodação de até 500 (quinhentas) folhas de 
tamanho A4, encaixe para visor, haste removível em PVC ou 
metal. 

Unid. 50 200 

33 Pen drive 8GB Unid. 10 50 

34 
Perfurador de papel, tamanho médio de mesa, com dois furos 
simultâneos, com capacidade de perfurar 40 folhas de uma só 
vez, com base de borracha, tipo mesa. 

Unid. 10 80 

35 
Pilha palito AAA, não contém mercúrio e cádmio, alcalina 1,5v. 
cartela com 4 unidades. 

Cartela 10 100 

36 
Prancheta acrílica fumê, tamanho ofício, com prendedor de 
papéis metálico. 

Unid. 05 50 

37 Régua de alumínio, 30 cm, sem borda Unid. 10 100 

38 Teclado ABNT 2 Unid. 50 200 

39 
Tesoura grande, com lâminas em aço inox, amolável, material 
de alta qualidade, cabo em polipropileno anatômico, 
comprimento 21 cm 

Unid.  10 100 

40 
Tinta para Almofada de carimbo, frasco com 40 ml com a 
seguinte composição: resina, água, óptico e corantes, com 
químico responsável, azul. 

Unid. 10 60 

41 
Tinta para Almofada de carimbo, frasco com 40 ml com a 
seguinte composição: resina, água, óptico e corantes, com 

Unid. 10 60 
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químico responsável, preta. 

42 Tubo de Grafite 0,7, caixa com 12 unidades **Unid. 12 60 

 
**Obs: Os itens desta tabela com a unidade de medida “Unid.”, deveram ser faturados somente em 
UNIDADES. 
**Ex: 01 (uma) caixa do item 06 “caneta azul” deverá ser faturado 50 canetas.  
 
3. Da Justificativa 
3.1. Esta aquisição justifica-se para atendimento das demandas dos Gabinetes e setores Administrativo e assim dar 
continuidade na execução dos trabalhos deste Poder Legislativo. 
 
4. Justificativa para a adoção da Licitação por meio do Sistema de Registro de Preços 
4.1. O referido procedimento licitatório por meio do Sistema de registro de preço se faz necessário no sentido de 
garantir o fornecimento necessário de Materiais de Expediente (escritório) para realização dos trabalhos Legislativo 
e Administrativo da Câmara da Serra. 
 
5. Das Obrigações da empresa CONTRATADA 

a) Entregar os materiais solicitados e assumir a responsabilidade pelo fornecimento dos mesmos, de acordo com 
o previsto nas especificações deste Termo de Referência, conforme edital e seus anexos, e também da proposta 
ofertada pela CONTRATADA; 
b) Entregar a nota fiscal com a descrição completa dos materiais entregues; 
c) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
instrumento, como estabelece o art. 71 da Lei nº 8.666/93 e alterações; 
d) Assumir a inteira responsabilidade civil, administrativa e penal, por quaisquer danos e ou prejuízos, materiais 
ou pessoais causados pela licitante, seus empregados, ou prepostos a CMS, ou a terceiros; 
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados, 
bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, 
isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 
f) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) O objeto deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal da Serra, sito na Rua Major Pissarra, 245, Centro, 
Serra/ES, sempre que solicitado pela CONTRATANTE no prazo máximo de 02 (dois) dias após a emissão da 
Ordem de Fornecimento. 
h) Se a qualidade dos materiais entregues não corresponder às especificações do Edital, estes serão devolvidos, 
aplicando-se as penalidades cabíveis. 
i) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 
 

Obs.: A CONTRATANTE se reserva o direito de utilizar todos os materiais licitados, assim como parte deles, 
desde que informe à CONTRATADA os quantitativos em tempo hábil à sua entrega, sempre que, dentro do 
prazo do contrato. 

 
6. Das Obrigações da CONTRATANTE 
6.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, em conformidade com o estabelecido no Termo Contratual; 
6.2. Designar um servidor da Câmara Municipal da Serra, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do 
Contrato, que relatará todas as ocorrências ao Superintendente Geral da Câmara Municipal, na forma prevista na 
Lei nº 8.666/93 e alterações. 
6.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades dentro das 
normas do contrato firmado. 
 
7. Dos Acréscimos 
7.1. O fornecedor/prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem nas compras e serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade máxima estimada de 
fornecimento e prestação de serviços, estabelecida neste termo de referência. 
 
8. Da Qualificação Técnica 
8.1. A Licitante deverá apresentar como condição mínima para participação, pelo menos 01 (um) atestado de 
Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação “fornecimento de material de expediente para uso 
de escritório”, emitido por entidade de direito público ou privado. 
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9. Do Local de Entrega do Objeto 
9.1. As entregas dos materiais licitados deverão ser realizadas na Rua Major Pissarra, 245, Centro, Serra/ES, no 
horário das 09:00h às 17:00h, através da Ordem de Fornecimento onde constarão os quantitativos indicados pela 
Superintendência Geral desta Câmara.  
9.2. Todos os custos de encargos de pessoal, de carga e descarga, embalagem, frete e impostos inerentes a este 
fornecimento de materiais serão por conta da CONTRATADA. 
 
10. Da Forma de Entrega 
10.1. A entrega dos materiais objeto desta licitação se dará na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por menor preço unitário. 
 
11. Do Pagamento 
11.1. O pagamento será efetuado, após com a atestação por parte do servidor responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização dos serviços prestados, mediante a apresentação à Câmara Municipal da Serra - CMS, de documento 
fiscal hábil, sem emendas ou rasuras. O documento fiscal após visado, será encaminhado para processamento e 
pagamento até o 10º (décimo) dia útil subsequente, a atestação do recebimento do objeto licitado. 
11.2. Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (is), o (s) mesmo (s) será (ão) devolvido (s) à 
CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido.  
11.3. A Câmara Municipal da Serra – CMS, poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 
11.4. O pagamento da Nota Fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente 
vedada à CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros. 
11.5. Os pagamentos somente serão efetuados mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I - Nota Fiscal. 
II - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
III - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Pública Estadual, onde for sediada a empresa. 
IV - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Município, onde for sediada a empresa. 
V - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
VI - Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT 
VII - Apresentação do número da conta bancária do titular (CONTRATADA) que se efetuará o depósito ou 
crédito. 
VIII - Para as empresas optantes pelo Simples Nacional apresentar guia “DAS” devidamente paga 
acompanhada da Declaração Pessoa Jurídica optante pelo Simples Nacional e Comprovante de Consulta 
optante Simples Nacional; 

11.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou em razão de 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. 
11.7. Caso a proposta vencedora seja advinda de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser 
apresentada a devida comprovação de regularidade fiscal em dia para assinatura do contrato quando houver, em 
conformidade com os artigos 43 e 44 da Lei Complementar nº 123/2006.  

a) A comprovação de regularidade fiscal faz-se exigida neste momento para efeito de assinatura do contrato 
quando houver. Com a apresentação da documentação correta, com a evidência de pagamento de débito e 
com as certidões necessárias, negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
b) A não regularização da documentação neste momento de assinatura, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo IV da Lei 8.666/1993. Sendo facultado à Câmara 
Municipal da Serra - CMS a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação para o 
fornecimento dos equipamentos, ou revogar a licitação. 

11.8. A critério da Câmara Municipal da Serra - CMS poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
12. Dos Prazos 
12.1. O início do fornecimento dos materiais licitados se dará a partir da data da assinatura da Ata de Registro de 
Preços que terá validade de 12 (doze) meses e assinatura do Contrato, obedecidas suas cláusulas.  
 
13. Das Informações e Esclarecimentos 
13.1. As informações e os esclarecimentos serão prestados aos licitantes na sede desta Câmara, situada na Rua 
Major Pissarra, 245, Centro, Serra/ES, no horário de 09h00hàs 18h00, de segunda a sexta-feira, com o Presidente 
da Comissão de Licitação, ou através do telefone (27) 3251-8300. 

 
 


